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Em de 

D E C R B T O NQ 305 
de 11 de janeiro de 1960 

-
de 19 

O Prefeito MUnicipal da 
usando de suas atribuiçÕes, na forma 
dos Municipios, de 18 de setembro de 

A • ~ Estancia de Sao Jose dos Campos, 
A do artigo 52, da Lei Organica 

194.7' 

D E C R E T A: 

Artigo lQ - Fica 1nst1tu1da a seguinte escala de salá
rios para o pessoal extranumerário, a partir de lQ de jane iro do co~ 
rente ano: 

REF~NCIA SAL1RIO 
NUlOOliCA Cr$. 

1 •••••••••••••• 5.100,00 
2 • • • • • • • • • • • • • • 5.6oo,oo 

R eo•••••••••••• 5o900,00 
•••••o•ooooooo 6oooo,oo 

~ oooeo•••••••o• 6.zoo,oo 
•••••••••o•••• 6.500,00 

7 •••••••••••o•o 6.6oo,oo 
8 • • • • • • • • • • • • • • 7.ooo,oo 
9 •••••••••••••• 7.100,00 

10 •••••••••••••• 7.ioo,oo 
11 •••••••o•••••o 7o 00,00 
12 •••••••••••••• 7.8oo,oo 

i~ •••••••••••••• 8.ooo,oo 
•••••••••••••• 8.500,00 

15 •••••••••••••• 9.ooo,oo 
16 •••••••••••••• 9.100,00 
17 •••••••••••••• 1o.ooo,oo 
18 ••••••••••••o• 10.400,00 
19 •••••••••••••• 10o700,oo 
20 o•• ••••••••••• 12.100,00 
21 •••••••••••••• iR·~,oo 
22 •••••••••••••• .30 ,oo 
g •••••••••••o•• 19.500,00 

•••••••••••••• zo.ooo,oo 
25 •••••••••••••• 23.400,00 

A 

Artigo 2Q - Para todos os efeitos, a referencia aos sa-
lários das funções do pessoal extranumerário será feita pela indica
ção da respectiva referência numérica, instituida por êste Decreto. 

Artigo 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Em de de 19 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 11 de j~ 
neiro de 1.960. 

Elmano Fer eira Veloso 
Prefeit Municipal 

I 
Re gistrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal, 

em onze de janeiro de mil novecentos e sessenta. 

Jos$ Machado 
Chefe da S.B.P. 


